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Setembro, rectificado pela Declaração n.o 234/93, de
30 de Novembro, o Decreto Legislativo Regional
n.o 19/93/M, de 17 de Setembro, alterado pela Portaria
n.o 95/96, de 10 de Julho, o Decreto Regulamentar
Regional n.o 23/93/M, de 13 de Julho, alterado pelo
Decreto Regulamentar Regional n.o 9/96/M, de 28 de
Junho, e o Decreto Regulamentar Regional n.o 32/93/M,
de 29 de Setembro, rectificado pela Declaração
n.o 262/93, de 31 de Dezembro.

Artigo 16.o

Vigência

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em 13 de Fevereiro de 1997.

Pelo Presidente do Governo Regional, José Paulo
Baptista Fontes, Secretário Regional do Plano e da
Coordenação.

Assinado em 28 de Fevereiro de 1997.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Artur Aurélio Teixeira Rodrigues Consolado.

TRIBUNAL DE CONTAS

Resolução n.o 1/97-PG

Face à publicação do Decreto-Lei n.o 66/96, de 31
de Maio, que aprova o Regime Jurídico dos Emolu-
mentos do Tribunal de Contas, adiante designado abre-
viadamente RJETC, e ao estabelecido no seu artigo 4.o,
que prevê a publicação de instruções com vista a cla-
rificarem-se os procedimentos e a alcançar-se a unifor-
midade dos mesmos no pagamento da obrigação emo-
lumentar por parte dos serviços e entidades fiscalizados
pelo Tribunal de Contas e outros sujeitos passivos,
importa dar cumprimento àquele comando jurídico.

Assim, o Tribunal de Contas, ao abrigo do disposto
nos artigos 9.o, n.o 1, alínea b), 25.o, n.o 1, alínea d),
e 26.o, n.o 1, alínea e), da Lei n.o 86/89, de 8 de Setembro,
e 4.o, n.o 1, do Regime anexo ao Decreto-Lei n.o 66/96,
de 31 de Maio, em sessão do plenário geral de 27 de
Fevereiro de 1997, delibera aprovar as seguintes ins-
truções:

1.o

Competência dos Serviços de Apoio
do Tribunal de Contas

1 — É da competência dos Serviços de Apoio do Tri-
bunal de Contas (SATC) a emissão do documento de
cobrança e a notificação das entidades fiscalizadas para
pagamento dos emolumentos, quer por decisão do Tri-
bunal quer por intervenção dos SATC, nos termos do
artigo 2.o do RJETC, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 66/96, de 31 de Maio.

2 — Nas acções de fiscalização a programas ou pro-
jectos, o documento de cobrança será remetido pelos
SATC aos serviços ou entidades que executem os mes-
mos e sobre quem recai, nos termos da lei, a obrigação
emolumentar.

3 — No âmbito da fiscalização sucessiva e em pro-
cessos de recurso, multa ou efectivação de responsa-
bilidade financeira, o documento de cobrança será reme-
tido directamente ao sujeito passivo.

2.o

Forma de pagamento

O pagamento dos emolumentos fixados pelo Tribunal
de Contas ou pelos SATC, nos termos do RJETC, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 66/96, de 31 de Maio, será
efectuado em conta bancária dos SATC existente no
Tesouro, nos prazos estabelecidos no referido diploma.

3.o

Modo de pagamento

O pagamento dos emolumentos será efectuado atra-
vés dos meios previstos na lei, designadamente no
artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 275-A/93, de 9 de Agosto.

4.o

Prova de pagamento

1 — A entidade fiscalizada deverá, logo que efectuado
o pagamento, devolver aos SATC uma cópia do
documento de cobrança, averbada do respectivo paga-
mento ou acompanhada de cópia autenticada do do-
cumento que o titule.

2 — Sendo o pagamento efectuado através de trans-
ferência conta a conta ou transferência de fundos, o
documento de cobrança deverá ser assinado pelo res-
ponsável da área financeira da entidade fiscalizada, que
devolverá uma cópia aos SATC, com indicação da data
da transferência.

3 — No âmbito da fiscalização prévia, quando a obri-
gação emolumentar se transferir, total ou parcialmente,
para aquele que contrata com a entidade fiscalizada,
nos termos do artigo 6.o do RJETC, esta entidade pro-
cederá de imediato ao envio do documento de cobrança
ao co-outorgante, de forma a possibilitar o pagamento
nos prazos legais.

4 — Na situação prevista do número anterior, o
co-outorgante comprovará junto da entidade fiscalizada
o pagamento dos emolumentos, devendo esta remeter
aos SATC cópias do documento de cobrança e do com-
provante do pagamento, devidamente autenticadas.

5.o

Certidões

O pagamento dos emolumentos devidos pela emissão
de certidões será titulado por recibo, a emitir aquando
da recepção do requerimento.

6.o

Vigência

1 — Esta resolução entra em vigor no primeiro dia
útil do mês seguinte ao da sua publicação.

2 — As presentes instruções serão revistas logo que
seja implementado o documento único de cobrança
criado pelo Decreto-Lei n.o 275-A/95, de 9 de Agosto.

Tribunal de Contas, 27 de Fevereiro de 1997. —
O Conselheiro Presidente, Alfredo José de Sousa.




